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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 01/2022 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS Nº 014/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados das 
categorias abaixo relacionadas. Os candidatos deverão dar entrada com a documentação exigida no 
DECRETO Nº 304 de 16 de fevereiro de 2022, de 01/08 até o dia 05/08, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Itajá.  
A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram aprovados, está 
especificada neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário e o local de 
trabalho, assim como a data de admissão dos servidores designados para as funções que estão sendo 
convocadas neste termo, será determinado pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a 
carga horária. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais (26 hs)* 
Taise Meire Bezerra Lira de Aquino 
Edivânia Maria de Oliveira 
Taizia Cavalcante Valentim 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2022. 
 
 

 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE/LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E 
UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN.  
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 01 de agosto de 2022. 
 

 
________________________________________ 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
aquisição de trator agrícola e implementos em atendimentos as demandas da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente do Município de Itajá/RN.  
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 01 agosto de 2022. 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

 
QUARTA CHAMADA 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, torna 
público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médios para contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos odontológicos. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 01 de agosto de 2022. 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITARIA, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios para Aquisição de medicamentos de médio e alto custo em atendimento as demandas 
da Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária do Município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 01 de agosto de 2022. 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 233/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. EVENNY CHRIS DE MEDEIROS TAVARES DE FRANÇA VIEIRA, 
portadora do CPF nº 029.548.994-41 para o cargo de VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA, conforme Lei Municipal n.º 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que modifica o 
texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2022. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 234/2022 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 66, inciso VI, e 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido da servidora, JANE MARA DA CUNHA FERREIRA, inscrita no CPF n.º 
019.935.084-14, ocupante do cargo Professora P2, matrícula: 049/2002, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, REDUÇÃO da jornada semanal de trabalho para 30 (trinta) horas 
semanais. 
Art. 2º - Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a promover nos assentamentos 
funcionais da servidora inscrição de redução da carga horária, com reflexo nos seus vencimentos e 
vantagens, que passam a ser reduzidos de forma proporcional a carga horária de 30 (trinta) horas. 
Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto 
de 2022. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 059/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no 
valor total de R$ 370,00 (trezentos setenta reais), para a senhora Ana Raquel Cruz Peixoto, ocupante 
do cargo de Conselheira Tutelar, portadora do CPF: 099.669.014-00, para no período de 11 à 14 de 
agosto de 2022, se deslocar ao Hotel Costa Atlântico na cidade de Areia Branca/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Seminário Regional de Conselheiros Tutelares e 
Operadores do SGD do Polo de Areia Branca/RN A saída está programada às 05h do dia 11/08 com 
retorno previsto para 17h do dia 14/08. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte  
Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de concessão de Diária nº 060/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no 
valor total de R$ 370,00 (trezentos setenta reais), para a Senhora Francisca das Chagas Albino 
Barbosa de Medeiros, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, portadora do CPF: 012.355.304-00, 
para no período de 11 à 14 de agosto de 2022, se deslocar ao Hotel Costa Atlântico na cidade de Areia 
Branca/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Seminário Regional de Conselheiros Tutelares e 
Operadores do SGD do Polo de Areia Branca/RN A saída está programada às 05h do dia 11/08 com 
retorno previsto para 17h do dia 14/08. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte  
Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de concessão de Diária nº 061/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no 
valor total de R$ 370,00 (trezentos setenta reais), para a Senhora Ediziene Maria de Freitas, ocupante 
do cargo de Conselheira Tutelar, portadora do CPF: 050.067.994-04, para no período de 11 à 14 de 
agosto de 2022, se deslocar ao Hotel Costa Atlântico na cidade de Areia Branca/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Seminário Regional de Conselheiros Tutelares e 
Operadores do SGD do Polo de Areia Branca/RN A saída está programada às 05h do dia 11/08 com 
retorno previsto para 17h do dia 14/08. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte  
Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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